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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
 
Referido projeto dispõe sobre autorização do processamento da licitação no município, em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.666/93 na ordem prevista no artigo 40 da lei Estadual/SP n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual/SP n° 13.121, de 07 de julho de 2008.

Consta na justificativa apresentada que “o projeto lei é necessário para dar condições ao Município de Botucatu utilizar recursos de convênio estadual do Projeto Microbacias II, que é executado pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI), e da Secretaria do Meio Ambiente, por meio da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais (CBRN), com financiamento parcial do Banco Mundial, com recursos do BIRD e do Estado de São Paulo. (....) Recentemente o Município de Botucatu foi contemplado a receber recursos de  aproximadamente meio milhão de reais destinados para recuperar a Estrada da Linha Velha, como é conhecida a Estrada Milton de Barros Castanheira, que chega até o Chaparral e,  dentre as condições do convênio está a necessidade de utilização de edital de licitação nos moldes do artigo 40, da Lei Estadual 6544/1989, com as alterações da Lei Estadual 13.121/2008”.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de janeiro de 2018.
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